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	“Dispõe sobre a indicação de servidores municipais representantes da Câmara Municipal para compor o Conselho Fiscal e p Conselho Deliberativo do IPAMAT e dá outras providências”


	O Presidente da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

	CONSIDERANDO que, a Diretora Presidente do IPAMAT, através do Ofício – IPAMAT nº 074/2022, solicitou a indicação de um titular e um suplente para o Conselho Fiscal e para o Conselho Deliberativo do IPAMAT, nos termos do previsto na Lei Municipal nº 1.677/2021.

	CONSIDERANDO que cabe a Presidência da Câmara Municipal, fazer tais indicações, nos termos do disposto no inciso II do artigo 32 (Conselho Deliberativo) e no inciso II do artigo 41 (Conselho Fiscal), ambos da Lei Municipal nº 1.677/2021.
		 
RESOLVE

  	Art. 1º Fica indicada como representante titular do Legislativo Municipal para compor o Conselho Deliberativo do IPAMAT a servidora Terezinha de Fátima da Costa Ferreira e como suplente a servidora Ivanir Martins Barbosa.

  	Art. 2º Fica indicado como representante titular do Legislativo Municipal para compor o Conselho Fiscal do IPAMAT o servidor James Robert Silva e como suplente o servidor Vinicius Leonel Pereira de Souza.

	Art. 3º Este ato da presidência entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

	Câmara Municipal de Aparecida do Taboado – MS em 18 de julho de 2022.
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